                                  Emenda n.º 1 , ao Projeto de Lei n.º 340, de 2003.




(SL nº 67 de 2003)

                                             Inclua-se no projeto em epígrafe o seguinte artigo 3º, renumerando-se o subseqüente: 

 “Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, em especial em relação à compensação financeira aos concessionários, permissionários e autorizatários do serviço público de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.” 

JUSTIFICATIVA

                          A presente emenda visa a aprimorar a redação do projeto de lei em tela, de modo a tornar viável a aplicação de seus dispositivos, tendo em vista que ao Poder Público, em obediência ao ordenamento jurídico vigente, incumbe participar ativamente na concretização de quaisquer ações que objetivem a melhoria das condições de vida de todas as pessoas, sobretudo daquelas que enfrentam dificuldades em garantir tanto a própria subsistência quanto a de seus familiares, a exemplo das beneficiadas pela presente proposição. 

                                                         Sala das Sessões, em 13/5/2003

                                                        a)  EDMIR CHEDID
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